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Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 16 de março de 2020.

CARLOS FÁBIO BRAGA MONTEIRO
Procurador-Geral de Justiça, por substituição legal

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, por substituição legal, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o teor do art. 9.º do ATO N.º 254/2017/PGJ, datado
de 19.12.2017,

RESOLVE:

SUSPENDER, a contar desta data, por necessidade de serviço, o gozo
das férias a que faz jus a Exma. Sra. Dra. SOLANGE DA SILVA
GUEDES MOURA, Promotora de Justiça de Entrância Final, concedido
pela Portaria n.º 3600/2019/PGJ, datada de    
etapa do exercício 2017/2018, para fruiçã     
oportuna.

Dê-se ciência, registre-se, cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE    
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 16 de março  

CARLOS FÁBIO BRAGA MONTEIRO
Procurador-Geral de Justiça, por substituição 

PORTARIA Nº 0789/2020/PGJ

O PROCURADOR-GERAL DE JUST    
AMAZONAS, por substituição legal, no uso d     

CONSIDERANDO o disposto no art.     
Complementar n.º 011, de 17 de de   

RESOLVE:

TORNAR SEM EFEITO os termos da Portaria n.  0665/2020/PGJ,
datada de 05.03.2020, que ampliou as atribuições da Exma. Sra. Dra.
CHRISTIANE DOLZANY ARAÚJO, Promotora de Justiça de Entrância
Final, para a 31ª Promotoria de Justiça (Juizado da Infância e
Juventude Infracional).

Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (Am.), 16 de março de 2020.

CARLOS FÁBIO BRAGA MONTEIRO
Procurador-Geral de Justiça, por substituição legal

PORTARIA Nº 0790/2020/PGJ

ATOS DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

EXTRATO

A PRESIDENTE DO COLENDO CONSELHO SUPERIOR DO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas
atribuições legais, e CONSIDERANDO a decisão do c. Conselho
Superior do Ministério Público, por maioria dos votantes, em sessão
ordinária realizada em 14 de fevereiro de 2020.

RESOLUÇÃO/CSMP Nº 003/2020-CSMP

RESOLVE:

DETERMINAR a instauração de Procedimento de Gestão
Administrativa no âmbito do c. Conselho Superior do Ministério Público
e sua distribuição a um relator, com a finalidade de se solicitar
informações acerca da autorização de afastamento da comarca
concedida ao Exmo. Sr. Promotor de Justiça de Entrância Inicial, Dr. W.
M. A..

Dê-se ciência, registre-se, cumpra-se e publique-se.

SALA DE REUNIÕES DO C. CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO
PÚBLICO, em Manaus (Am.), 14 de fevereiro de 2020.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Procuradora-Geral de Justiça
Presidente do c. CSMP

ATOS DO CENTRO DE ESTUDOS E APERFEIÇOAMENTO
FUNCIONAL

  ecorrência de medidas de prevenção ao contágio pelo
  (COVID-19), suspender período de inscrições, alterar

   do “XX Processo Seletivo de Estagiários de Direito do
   nscrições realizadas.

   o de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional (CEAF) e
  missão para Exame de Seleção de Estagiários de

 E:

   eríodo de inscrições por, no mínimo, 14 (quatorze)
    presente data, em atenção ao disposto no Ato PGJ

  de 13.03.2020;

    Exame Presencial, designado para o dia 29 de março,
   realizado em data a ser divulgada;

   das as inscrições ora realizadas ficam mantidas.

  BELOTA SEFFAIR
  ça de Entrância Final

   e Estudos e Aperfeiçoamento Funcional – CEAF
Presidente da Comissão para Exame de Seleção de Estagiários de
Direito

DESPACHO Nº 1.2020.CEAF.0461008.2020.003001

ATOS DA SUBPROCURADORIA-GERAL PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno n.º 2020.004290
(SEI),

RESOLVE:

PRORROGAR o afastamento da servidora PAULA SILVA DE SOUZA
NUNES, Agente Técnico – Jurídico, de suas atividades, sem prejuízo da
percepção da remuneração correspondente ao seu cargo efetivo e
demais consectários legais, para concluir o Mestrado em Direito
Público, na Escola de Direito da Fundação Getúlio Vargas – São Paulo-
SP, pelo período de 03 meses, a contar de 03 de março de 2020.

PORTARIA Nº 0160/2020/SUBADM

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Procuradora-geral de Justiça:
Leda Mara Nascimento Albuquerque
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Jurídicos e Institucionais
Carlos Fábio Braga Monteiro
Subprocurador-geral de Justiça Para
Assuntos Administrativos
Mauro Roberto Veras Bezerra
Corregedora-geral do Ministério Público:
Jussara Maria Pordeus e Silva

Câmaras Cíveis
Karla Fregapani Leite
Sandra Cal Oliveira
Jussara Maria Pordeus e Silva
Pedro Bezerra Filho
Suzete Maria dos Santos
Antonina Maria de Castro do Couto Valle
Maria José da Silva Nazaré

Câmaras Criminais
Carlos Lélio Lauria Ferreira
Rita Augusta de Vasconcellos Dias
Mauro Roberto Veras Bezerra
Flávio Ferreira Lopes
Aguinelo Balbi Júnior
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Adelton Albuquerque Matos
Nicolau Libório dos Santos Filho

Câmaras Reunidas

Públio Caio Bessa Cyrino
Sílvia Abdala Tuma
Noeme Tobias de Souza

Neyde Regina Demósthenes Trindade

CONSELHO SUPERIOR

Leda Mara Nascimento Albuquerque
(Presidente)
Jussara Maria Pordeus e Silva
Públio Caio Bessa Cyrino
Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues
Sílvia Abdala Tuma
Karla Fregapani Leite
Adelton Albuquerque Matos

OUVIDORIA

PROCURADORES DE JUSTIÇA


